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Projeto de Lei do Executivo Na 32 /2O25, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial e dá outras providências"

REATIZADA A PARTTR DAS 17H30MIN DO DIA 16 DE IULHO DEZO2S,
NA CASA DE CULTURA NELSON GOMES.

Aos dezesseis dias do mês de iulho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e trinta
minutos, na Casa de Cultura Nelson Gomes, situada à Rua Abílio Pereira Dias, nq 10 - Centro,
atualmente sediando o Legislativo Municipal de Monteiro Lobato, com a presença da Presidente
da Câmara Vereadora Sabrina Aparecida Medeiros, e os Vereadores: Carlos Renato Datti Prince,
José Donizeti Pereira e Maria das Gracias de Siqueira Leiva, a Secretária de Finanças e 0rçamento,
Senhora Carolina de Sousa Silva, e a Secretiária de Saúde, Senhora Cláudia Mara Darrigo. A
Presidente da Câmara Municipal, Sabrina Aparecida Medeiros, deu início aos trabalhos e
declarou aberta a Audiência Pública, para atendimento ao estabelecido pelo arl 48, parágrafo
primeiro, inciso I, da Lei Complementar ne 101 de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, a fim de proporcionar a transparência necessária na discussão do Projeto de Lei do
Executivo ne 32 /2025, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá
outras providências", e as anotações necessárias nas leis orçamentárias, especificamente no
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamenkárias e Lei Orçamenüária Anual do Município de
Monteiro Lobato. A Secretária de Finanças, Carolina, iniciou informando que o Projeto de Lei do
Executivo nq 32/25 se destina à abertura de crédito adicional especial. 0 crédito a ser aberto na
Secretaria MunicÍpal de Saúde, no Fundo Municipal de Saúde, Programa: Emenda Parlamentar
451,20002, crédito no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais], no elemento: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, com recurso do Federal (FR/CA 05.800.012) Emenda
Federal ne 45120002 Saulo Pedroso. A Secretiária ressaltou que o valor vai ser utilizado para a
parte médica. A Vereadora Gracias perguntou se seria para o pagamento da remuneração de
módicos? A Secreúria respondeu que, para os atendimentos e plantões, para complementar as
despesas que temos com plantões, psicologia.,. tanto para os plantonistas como para os
especialistas que nós temos. Não havendo mais nada a tratar, a Presidente agradeceu a presença
de todos e deu-se por encerrada a presente Audiência, e para constár foi lavrada a presente Ata
que vai assinada em lista própria de presença.

Edital publicado:
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição ne 867;
o no site oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato.
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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Ne 32/2025, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial dá outras providências"
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